[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE

URUGUAIANA

LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!






MOÇÃO nº: 80/2026

A mesa diretora requer envio de Moção de Congratulações e Louvor a atleta Sara dos Santos, que atua na categoria dos 57kg, com autoridade superou a venezuelana Anthonella Rivero por decisão dos juízes no Sul-Americano da Juventude.


A mesa diretora, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo Douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor a atleta Sara dos Santos, que atua na categoria dos 57kg, com autoridade superou a venezuelana Anthonella Rivero por decisão dos juízes no Sul-Americano da Juventude.
JUSTIFICATIVA: 


O reconhecimento público é meritório não apenas pelo resultado estatístico, mas pelo que ele representa à nossa sociedade. O esporte é uma disciplina fundamental que promove a saúde física, através do ganho de força, flexibilidade e condicionamento cardiovascular e, a saúde mental.
 
Para uma atleta o domínio técnico é uma ferramenta indispensável. Além disso, a Sra. Sara dos Santos personifica os valores de disciplina, humildade, resiliência e foco, servindo de exemplo para a comunidade em geral.
 
É fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana, que representa o Povo Uruguaianense, manifeste mais uma vez seu reconhecimento a atleta Sara, enviando convite a mesma para que compareça na sessão solene agendada por esta casa.
Uruguaiana, 14 de janeiro de 2026.
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